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GABINETE DO VEREADOR GUILHERME DALUAGNOL

INDICAÇÃO N° 264/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente. Senhores Vereadores. Senhoras

Vereadoras.

O Vereador signatário, com assento nesta Casa

Legislativa, no uso de suas atribuições regimentais previstas no art. 96, em

especial as definidas no art. 109, ambos do Regimento Interno (RI), solicitação

que seja submetida a presente INDICAÇÃO à apreciação do Colendo Plenário

e posterior envio ao Excelentíssimo Senhor ALAN DOUGLAS OLIVERA Digníssimo

Prefeito Municipal. SOLICITA O CUMPRIMENTO DA LEI MUNICIPAL N°

1.627, DE 10 DE OUTUBRO DE 2022, QUE INSTITUI HOMENAGEM ANUAL

ÀS FORÇAS DE SEGURANÇA NA TERCEIRA SEMANA DE ABRIL.

JUSTIFICAÇÃO

A Lei n° 1.627, de 10 de outubro de 2022, dispõe sobre a homenagem anual às forças

de segurança que atuam no município de Balsas, estabelecendo o dia 21 de abril
como data oficial para tal reconhecimento. A legislação inclui as seguintes instituições;
Polícia Rodoviária Federal, Polícia Militar, Polícia Civil, Polícia Penai, Corpo de
Bombeiros e Guarda Municipal.

A data representa uma oportunidade ímpar de valorizar e reconhecer publicamente o
trabalho essencial desses profissionais que arriscam diariamente suas vidas em prol

da ordem pública, da segurança da população e da preservação da vida.
Nesse sentido, solicitamos ao Poder Executivo Municipal que organize, em parceria

com as secretarias competentes, eventos simbólicos e institucionais de homenagem,
como solenidades, entregas de certificados ou outras ações que reforcem o respeito e
a gratidão da população balsense às suas forças de segurança.

PLENÁRIO VER. DOMINGOS GOMES.hí9LANDA, EM 09 DE ABRIL 2025.

GUILHERME DALL'AGNOL

Vereador Autor (PL)
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